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Portaria

                                                                                                                   
 
 
 
 

Portaria de nº 310, de 23 de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar José Willian de Souza Prado, servidor ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Assessor de Projetos, matrícula sob nº 261249, 

lotado nesta Secretaria, CPF nº. 995.799.xxx-xx, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

265/2025, Processo Administrativo nº 206/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

057/2025, que versa sobre a Contratação de empresa para apresentação artística (show), 

com duração de 90 minutos, da BANDA “FORROZÃO MORIÁ”, no dia 25 de outubro 

de 2025, no festival Gospel do município de São Gabriel/BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 23 dias do mês de outubro do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 311, de 23 de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Gilvan Bispo da Silva, servidor (a) ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenador de Compras, matrícula sob nº 261258, lotado 

nesta Secretaria, CPF nº. 754.687.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

266/2025 e Ata de Registro de Preço nº 037SRP/2025, Processo nº 169/2025, Pregão 

Eletrônico nº 034/2025, que versa sobre o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos de ar-condicionado e aquisição de equipamentos e peças de reposição 

para atender às demandas do Município de São Gabriel – BA.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 23 dias do mês de outubro do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 312, de 23 de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Gilvan Bispo da Silva, servidor (a) ocupante do cargo de provimento 

em comissão/efetivo de Coordenador de Compras, matrícula sob nº 261258, lotado 

nesta Secretaria, CPF nº. 754.687.XXX-XX, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

267/2025 e Ata de Registro de Preço nº 038SRP/2025, Processo nº 169/2025, Pregão 

Eletrônico nº 034/2025, que versa sobre o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos de ar-condicionado e aquisição de equipamentos e peças de reposição 

para atender às demandas do Município de São Gabriel – BA.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 23 dias do mês de outubro do 

ano de 2025.  

.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 313, de 23 de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Edna Marla Gama Machado, servidora ocupante do cargo de 

provimento em comissão de Assessora Técnica de Planejamento e Finanças, matrícula 

sob nº 261733, lotada nesta Secretaria, CPF nº. 066.284.xxx-xx, para fiscalizar o objeto 

do Contrato, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 268/2025, Processo Administrativo 

nº 192/2025, Dispensa de Licitação nº 089/2025, que versa sobre a Contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de aerolevantamento georreferenciado, 

abrangendo o mapeamento completo da área urbana da Sede do Município de São 

Gabriel – BA. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 23 dias do mês de outubro do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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Portaria de nº 314, de 23 de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, no uso das atribuições legais, 

e considerando o quanto disposto nos art. 117 da Lei Federal 14.133/21, e no Decreto 

Municipal nº 151/2025, de 21 de março de 2025.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar Joaquim Tiago Rocha Ferreira, servidor ocupante do cargo de 

provimento em comissão/efetivo de Engenheiro Civil, matrícula sob nº 261261, lotado 

nesta Secretaria, CPF nº. 859.332.xxx-xx, para fiscalizar o objeto do Contrato nº 

269/2025, Processo Administrativo nº 189/2025, Dispensa de Licitação nº 087/2025, 

que versa sobre a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, equipamentos e 

acessórios em poços tubulares profundos, incluindo o serviço de 

acionamento/desligamento diário no sistema de abastecimento de água na sede e zona 

rural do município de São Gabriel –Ba. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

  

Prefeitura Municipal de São Gabriel, Estado da Bahia, aos 23 dias do mês de outubro do 

ano de 2025.  

 

 

 

Mateus Machado Rocha 
Prefeito Municipal 
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